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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2020

Sumário: Autoriza a realização da despesa relativa aos apoios financeiros aos centros de recur-
sos para a inclusão decorrentes da celebração de contratos de cooperação para o ano 
letivo de 2020/2021.

A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua 
redação atual, estabelece que a educação especial visa a recuperação e a integração socioedu-
cativas dos indivíduos com necessidades educativas específicas devidas a deficiências físicas e 
mentais e que se organiza, preferencialmente, segundo modelos diversificados de integração em 
estabelecimentos regulares de ensino, tendo em conta as necessidades de atendimento específico, 
podendo também processar -se em instituições específicas, quando comprovadamente o exijam o 
tipo e o grau de deficiência do educando.

O Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, estabelece os princípios e as 
normas que garantem a educação inclusiva, nos ensinos básico e secundário das redes pública, 
privada, cooperativa e solidária. As medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, bem como 
os recursos específicos a mobilizar para responder às necessidades educativas das crianças e 
alunos ao longo do seu percurso escolar, são identificadas neste diploma.

De acordo com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 11.º do referido decreto -lei, os centros 
de recursos para a inclusão (CRI) são recursos específicos existentes na comunidade a mobilizar 
para apoio à aprendizagem e à inclusão.

Estabelece o artigo 18.º do mencionado decreto -lei que os CRI são serviços especializados 
existentes na comunidade, acreditados pelo Ministério da Educação, que apoiam e intensificam 
a capacidade da escola na promoção do sucesso educativo de todos os alunos. Os CRI atuam 
numa lógica de trabalho de parceria pedagógica e de desenvolvimento com as escolas, prestando 
serviços especializados como facilitadores da implementação de políticas e de práticas de educa-
ção inclusiva.

O financiamento dos CRI pelo Ministério da Educação formaliza -se através da celebração de 
contratos de cooperação com as respetivas instituições, ao abrigo do previsto na Portaria n.º 1102/97, 
de 3 de novembro, e no Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio financeiro pelo Estado aos CRI para 
o ano letivo de 2020/2021.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 

de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de feve-
reiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos apoios financeiros aos centros de recur-
sos para a inclusão, decorrentes da celebração de contratos de cooperação para o ano letivo de 
2020/2021, até ao montante global de € 10 490 000,00.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto no número anterior não podem ex-
ceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2020 — € 3 496 260,00;
b) 2021 — € 6 993 740,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos apoios são satisfeitos pelas 
verbas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do n.º 2 para o ano económico de 2021 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano económico de 2020.
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5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área da educação, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de abril de 2020. — O Primeiro -Ministro, António Luís 
Santos da Costa.

113177472 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2020

Sumário: Autoriza a realização da despesa relativa ao fornecimento de refeições escolares no 
período compreendido entre 1 de setembro de 2020 e 31 de agosto de 2022.

O regime jurídico aplicável à atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da ação 
social escolar reveste -se da maior relevância para o Governo, atendendo à especial importância 
que merecem as crianças e jovens que frequentam a educação pré -escolar e os ensinos básico 
e secundário.

O Estado Português assegura, através do Ministério da Educação, por via dos serviços existen-
tes nas próprias escolas, o fornecimento de refeições equilibradas em refeitórios escolares segundo 
princípios dietéticos de qualidade e variedade e com observância das normas de higiene e segurança 
alimentar a que estão sujeitos os géneros alimentícios, conforme estatuído no Regulamento (CE) 
n.º 178/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002, que determina os 
princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança 
dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros alimentícios, e 
no Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, 
relativo à higiene dos géneros alimentícios, contribuindo desta forma para a promoção de hábitos 
alimentares saudáveis, para o desenvolvimento equilibrado da população escolar e, bem assim, 
para o respetivo aumento do sucesso escolar.

Assim, atendendo a que se revela necessário assegurar o fornecimento das refeições escolares 
a partir do dia 1 de setembro de 2020, torna -se imperioso proceder à contratação do fornecimento 
do serviço de refeições em refeitórios escolares dos estabelecimentos de educação do continente.

A presente resolução autoriza, assim, a realização da despesa relativa ao fornecimento de 
refeições em refeitórios escolares dos estabelecimentos de educação do continente, durante o 
período compreendido entre 1 de setembro de 2020 e 31 de agosto de 2022, com recurso ao con-
curso público com publicidade internacional.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, e da alínea g) do 
artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa ao fornecimento de refeições em refeitórios 
escolares dos estabelecimentos de educação do continente, no período compreendido entre 1 de 
setembro de 2020 e 31 de agosto de 2022, considerando o preço base por refeição de € 1,50 até 
ao montante global de € 53 802 475,50, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, com recurso ao 
concurso público com publicidade internacional.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes da aquisição de serviços referida no 
número anterior não podem exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais 
acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2020 — € 10 961 193,00;
b) 2021 — € 25 396 003,50;
c) 2022 — € 17 445 279,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes das aquisições de serviços referidas 
nos números anteriores são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas ou a inscrever no orça-
mento da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado no n.º 2 para cada ano económico pode ser acrescido 
do saldo apurado no ano que o antecede.
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5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área da educação, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de abril de 2020. — O Primeiro -Ministro, António Luís 
Santos da Costa.

113177504 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2020

Sumário: Autoriza a realização da despesa relativa aos apoios financeiros às cooperativas e 
associações de ensino especial e a instituições particulares de solidariedade social 
para o ano letivo de 2020/2021.

A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua 
redação atual, estabelece que a educação especial visa a recuperação e a integração socioedu-
cativas dos indivíduos com necessidades educativas específicas devidas a deficiências físicas e 
mentais e que se organiza, preferencialmente, segundo modelos diversificados de integração em 
estabelecimentos regulares de ensino, tendo em conta as necessidades de atendimento específico, 
podendo também processar -se em instituições específicas, quando comprovadamente o exijam o 
tipo e o grau de deficiência do educando.

O Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, estabelece os princípios e as 
normas que garantem a educação inclusiva, nos ensinos básico e secundário das redes pública, 
privada, cooperativa e solidária. As medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, bem como 
os recursos específicos a mobilizar para responder às necessidades educativas das crianças e 
alunos ao longo do seu percurso escolar, são identificadas neste diploma.

De acordo com o disposto na alínea f) do n.º 3 do artigo 11.º do referido decreto -lei, os es-
tabelecimentos de educação especial com acordo de cooperação com o Ministério da Educação 
são recursos específicos existentes na comunidade a mobilizar para apoio à aprendizagem e à 
inclusão.

As cooperativas e associações de ensino especial e as instituições particulares de solidariedade 
social, abrangidas pela Portaria n.º 98/2011, de 9 de março, que assegurem a escolarização dos 
alunos cujo programa educativo individual preveja essa situação e que preencham os requisitos de 
funcionamento previstos nos n.os 3.º e 4.º da Portaria n.º 1102/97, de 3 de novembro, beneficiam 
de um apoio financeiro, formalizado mediante a celebração de um contrato de cooperação entre 
o Ministério da Educação e as respetivas entidades titulares da autorização de funcionamento, 
nos termos dos n.os 9.º a 11.º da referida portaria, e das Portarias n.os 383/2009, de 8 de abril, e 
1324/2009, de 21 de outubro, na sua redação atual, compreendendo encargos com os vencimentos 
de pessoal, as despesas de funcionamento, a mensalidade, e os subsídios para o material didático 
e escolar, a alimentação e o transporte dos alunos.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio financeiro pelo Estado a coopera-
tivas e associações de ensino especial e a instituições particulares de solidariedade social para o 
ano letivo de 2020/2021.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 

8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de feve-
reiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos apoios decorrentes da celebração de con-
tratos de cooperação com cooperativas e associações de ensino especial e instituições particulares 
de solidariedade social, para o ano letivo de 2020/2021, até ao montante global de € 4 950 000,00.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto no número anterior não podem ex-
ceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2020 — € 1 623 000,00;
b) 2021 — € 3 327 000,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos apoios são satisfeitos pelas 
verbas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares.
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4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do n.º 2 para o ano económico de 2021 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano económico de 2020.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área da educação, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de abril de 2020. — O Primeiro -Ministro, António Luís 
Santos da Costa.

113177529 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2020

Sumário: Prorroga a reposição, a título excecional e temporário, do controlo de pessoas nas 
fronteiras, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 10 -B/2020, de 16 de março, repõe, a título excecional 
e temporário, o controlo documental de pessoas nas fronteiras no âmbito da situação epidemiológica 
provocada pelo novo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19.

Atendendo à situação epidemiológica a nível mundial e a que tem vindo a aumentar o número 
de casos de infeção em Portugal, com o alargamento progressivo da sua expressão geográfica, 
impõe -se, por motivos de saúde pública, garantir a segurança interna através de medidas adequadas 
que contenham as possíveis linhas de contágio, entre as quais, a manutenção da reposição, a título 
excecional e temporário, do controlo de pessoas nas fronteiras. Estas medias foram concertadas 
entre o Governo da República Portuguesa e o Governo do Reino de Espanha.

Paralelamente, no âmbito do Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Rurais (DECIR), 
está em fase de conclusão o concurso público internacional para a locação de 26 meios aéreos, 
tornando -se necessário permitir a entrada em território nacional e saída das aeronaves que inte-
grarão o DECIR, assim como do pessoal afeto à operação e manutenção dos meios aéreos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Alterar os n.os 1, 4, 5 e 7 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 10 -B/2020, de 16 de 

março, que passam a ter a seguinte redação:

«1 — Estabelecer que no período compreendido entre as 00:00 horas do dia 15 de abril de 
2020 e as 00:00 horas do dia 14 de maio de 2020, sem prejuízo de reavaliação a cada 10 dias e 
possível prorrogação, é reposto o controlo de pessoas nas fronteiras internas portuguesas, nos ter-
mos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, e do artigo 28.º do Código de Fronteiras 
Schengen, aprovado pelo Regulamento (UE) 2016/399 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
9 de março de 2016, na sua atual redação.

4 — [...]

a) São suspensos todos os voos, de todas as companhias aéreas, comerciais ou privados, com 
origem de Espanha ou destino para Espanha, com destino ou partida dos aeroportos ou aeródromos 
portugueses, com exceção das aeronaves do Estado, das Forças Armadas, das aeronaves que 
integram, incluindo as que se destinam a integrar, o Dispositivo Especial de Combate a Incêndios 
Rurais, voos para transporte de carga e correio, bem como voos de caráter humanitário ou de 
emergência médica e as escalas técnicas para fins não comerciais;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]

5 — [...]

a) [...]
b) A circulação do pessoal diplomático, das Forças Armadas, das forças e serviços de se-

gurança e do pessoal afeto, incluindo o pessoal a afetar, ao Dispositivo Especial de Combate a 
Incêndios Rurais;

c) [...]
d) [...]
e) [...]
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7 — Decretar que, entre as 00:00 horas do dia 15 de abril de 2020 e as 00:00 horas do dia 14 de 
maio de 2020, são pontos de passagem autorizados, na fronteira terrestre, os seguintes:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]»

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir do dia 15 de abril de 2020.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de abril de 2020. — O Primeiro -Ministro, António Luís 
Santos da Costa.

113178258 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 23/2020

Sumário: Autoriza o reescalonamento dos encargos plurianuais com a empreitada de alimen-
tação artificial do troço costeiro da Costa Nova/Vagueira com inertes provenientes do 
Porto de Aveiro.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2018, de 13 de março, autorizou a realização 
de uma empreitada de alimentação artificial do troço costeiro da Costa Nova -Vagueira com inertes 
provenientes do Porto de Aveiro, e a aquisição de serviços associados, no montante máximo de 
€ 11 900 500,00.

De acordo com a mesma resolução, a Administração do Porto de Aveiro, S. A. (APA, S. A.), 
suportaria encargos financeiros, até ao montante de € 6 130 750,00, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, com a realização da empreitada, a acorrer em 2018, e a Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P. (APA, I. P.), suportaria encargos financeiros até ao montante de € 5 769 750,00, 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com a realização da empreitada e com a aquisição de bens 
e serviços, a acorrer em 2018 e 2019.

Neste contexto, a APA, S. A., e a APA, I. P., lançaram um procedimento de concurso público 
em abril de 2018 e celebraram um contrato para a realização da empreitada. Porém, em virtude de 
um dos concorrentes ter impugnado, com efeito suspensivo, o resultado do concurso, foi necessário 
aguardar pela decisão do Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro (TAF) e não se pôde iniciar a 
execução da empreitada, nem as aquisições de serviços no prazo inicialmente previsto.

Entretanto, por despacho de 2 de novembro de 2019, o TAF ordenou o levantamento do efeito 
suspensivo automático da ação intentada, pelo que poderão ser agora retomados os procedimentos 
relativos à empreitada e às aquisições de serviços.

Torna -se, assim, necessário proceder à reprogramação dos encargos financeiros autorizados, 
incluindo os plurianuais, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2018, de 13 de março, 
de forma a adaptá -los à real execução do contrato, mantendo -se o disposto naquela resolução 
quanto aos restantes aspetos.

Considerando que a empreitada e as respetivas prestações de serviços associadas já foram 
adjudicadas, a reprogramação agora proposta reflete uma alteração do valor da despesa, contem-
plando o valor do contrato relativo à empreitada e os valores de adjudicação relativos à prestação 
de serviços de fiscalização e à prestação de serviços para a campanha de monitorização dos 
inertes.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na 

sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua 
redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação 
atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Alterar os n.os 1 e 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2018, de 13 de março, 
que passam a ter a seguinte redação:

«1 — Autorizar a realização da empreitada de alimentação artificial do troço costeiro da Costa 
Nova -Vagueira com inertes provenientes do Porto de Aveiro, no montante de € 10 004 057,00, a 
que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

2 — Autorizar a repartição de encargos com a empreitada referida no número anterior da 
seguinte forma:

a) Pela Administração do Porto de Aveiro S. A. (APA, S. A.), para pagamento das despesas 
decorrentes do contrato de empreitada de alimentação artificial do troço costeiro da Costa Nova-
-Vagueira com inertes provenientes do Porto de Aveiro, até ao montante de € 5 267 636,00, a que 
acresce o IVA à taxa legal em vigor, na condição de ser obtido financiamento de fundos europeus 
e da contrapartida nacional ser de 47,43 %, com um limite máximo de € 2 498 588,72, em 2020;
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b) Pela Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), na condição de ser obtido finan-
ciamento de fundos europeus e da contrapartida nacional ser de 25 % com um limite máximo de 
€ 1 184 105,38, para um montante máximo de investimento de € 4 736 421,50, para pagamento 
das despesas decorrentes dos seguintes contratos:

i) Contrato de empreitada de alimentação artificial do troço costeiro da Costa Nova -Vagueira 
com inertes provenientes do Porto de Aveiro, até ao montante de € 4 624 085,50, a que acresce 
IVA à taxa legal em vigor, em 2020;

ii) Contrato de aquisição dos serviços de fiscalização da empreitada de alimentação artificial 
do troço costeiro da Costa Nova -Vagueira com inertes provenientes do Porto de Aveiro, até ao 
montante de € 42 375,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor, em 2020;

iii) Contrato de aquisição dos serviços para a campanha de monitorização dos inertes, até 
ao montante de € 69 961,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor, de acordo com a seguinte 
repartição:

1) Em 2020 — € 39 961,00;
2) Em 2021 — € 30 000,00.»

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de abril de 2020. — O Primeiro -Ministro, António Luís 
Santos da Costa.

113178282 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 24/2020

Sumário: Determina a adoção de medidas extraordinárias de resposta à pandemia da doença 
COVID-19, no âmbito da ciência e inovação.

A situação de calamidade pública que se vive em Portugal e no mundo, e que motivou a decla-
ração do estado de emergência no País, pelo Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, 
de 18 de março, renovado pelo Decreto do Presidente da República n.º 17 -A/2020, de 2 de abril, 
e regulamentado através do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, tem imposto a adoção de me-
didas extraordinárias, e de caráter urgente, de resposta à situação epidemiológica provocada pelo 
coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19.

Neste âmbito, para além dos desenvolvimentos em curso a nível internacional para novas tera-
pias e vacinas, as quais têm ainda um percurso de aperfeiçoamento e certificação particularmente 
exigente em termos científicos e prolongado no tempo, as autoridades de saúde têm mostrado a 
necessidade de alargar o âmbito do rastreio e teste da população, em particular dos mais idosos 
e vulneráveis.

Por outro lado, a Organização Mundial de Saúde estimou que 14 % dos infetados com COVID -19 
têm pneumonia e 5 % ficam em estado crítico, necessitando de ventilação externa para conseguir 
respirar e combater a doença, tendo recomendado que os países obtivessem equipamentos ven-
tiladores pulmonares para responder à epidemia.

Acresce que as exigências colocadas ao sistema de saúde, e aos seus profissionais, bem 
como a outros em situação de risco potencial, implicam necessidades de equipamentos de proteção 
individual e dispositivos médicos específicos, cuja escassez no mercado é conhecida.

Neste contexto, diferentes iniciativas têm sido lançadas nas últimas semanas para responder 
a estes desafios por parte de instituições científicas e académicas, centros tecnológicos, empre-
sas e estruturas públicas, incluindo a mobilização de investigadores de instituições científicas e 
académicas e de empresas para o desenvolvimento de novas terapias e de vacinas em estreita 
colaboração internacional, assim como o desenvolvimento de testes de diagnóstico, seguindo 
todas as orientações referentes ao manuseamento e análise de espécimes clínicos, e ainda o de-
senvolvimento de sistemas de triagem, tendo por base uma identificação antecipada de pacientes 
com maior risco e permitido a deteção precoce da doença ainda antes do paciente ter marcados 
problemas respiratórios.

Neste âmbito, é ainda de referir o desenvolvimento, inédito em Portugal, de sistemas de 
ventilação e de ventiladores para suporte a pacientes com pneumonia aguda por COVID -19, em 
estreita colaboração com instituições médicas e a indústria, considerando três grupos distintos de 
projetos associados ao desenvolvimento de ventiladores, designadamente: ventiladores invasivos 
de montagem simples e produção descentralizada, para ambiente hospitalar; ventiladores não 
invasivos adaptados apenas para eventual utilização como equipamentos de apoio; e ventiladores 
pandémicos, de relativa fácil execução, mas uso muito limitado.

Deve ainda ser particularmente reconhecido o esforço de mobilização de muitas instituições 
de ensino superior e de ciência e tecnologia, sobretudo com atividades na área biomédica, em 
reunir e doar a hospitais e unidades de cuidados de saúde vários tipos de equipamentos e utensí-
lios de apoio, bem como o desenvolvimento de equipamentos de proteção individual, entre outros 
equipamentos e sistemas de apoio, concebidos e produzidos em várias instituições académicas e 
científicas em todo o País.

Portugal tem também participado na task force a nível europeu, no âmbito da Direção -Geral 
da Investigação e da Inovação da Comissão Europeia, que permitiu lançar uma linha de financia-
mento de 47,5 milhões de euros através do programa «SC1 -PHECORONAVIRUS -2020: Advancing 
knowledge for the clinical and public health response to the [COVID -19] epidemic», cujos resultados 
já foram lançados no início desta semana, e no qual um dos projetos aprovados envolve o Instituto 
Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.
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Adicionalmente, a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), lançou novas 
linhas de financiamento em colaboração com a Agência de Investigação Clínica e Inovação Biomé-
dica para desenvolver projetos e iniciativas de investigação e desenvolvimento (I&D) e estimular a 
reorientação das equipas das unidades de I&D e Laboratórios Associados.

Face à relevância das atividades em curso em muitas instituições para dar resposta à situação 
epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, assim como para 
alavancar novas atividades económicas de base tecnológica em Portugal, importa dotar essas ins-
tituições com a capacidade necessária para concretizar efetivamente os esforços em curso, assim 
como mobilizar outros institutos científicos e tecnológicos nacionais, empresas e técnicos de saúde 
para garantir a implementação efetiva das várias ações.

Neste contexto, é essencial disponibilizar o financiamento público necessário àquelas ativi-
dades, potenciando instrumentos de cofinanciamento comunitário e privado, através da ação das 
entidades públicas com atribuições em matéria de financiamento da ciência, tecnologia e inovação, 
designadamente a FCT, I. P., da ANI — Agência Nacional de Inovação, S. A., e do IAPMEI — Agência 
para a Competitividade e Inovação, I. P.:

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na 

sua redação atual, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Cometer ao membro do Governo responsável pela área da ciência, tecnologia e ensino 
superior a mobilização das comunidades científicas e académicas, em estreita colaboração com 
centros de interface tecnológicos, empresas e técnicos de saúde, para garantir a implementação 
efetiva de respostas às várias necessidades que emergem no âmbito da resposta à situação epi-
demiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, incluindo designa-
damente:

a) A prossecução pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), das me-
didas necessárias para facilitar e estimular a reorientação das atuais equipas de investigação e 
desenvolvimento (I&D) no sentido da promoção de projetos e iniciativas de I&D que respondam às 
necessidades imediatas e a médio prazo do Serviço Nacional de Saúde (SNS);

b) A mobilização do reforço das atuais linhas de financiamento da FCT, I. P., para apoiar ativida-
des de I&D, nos termos do anexo à presente resolução, que dela faz parte integrante, sem prejuízo 
de reforços subsequentes, tendo em vista estimular a reorientação das atuais equipas de I&D e a 
valorização da capacidade científica e tecnológica existente, priorizando as seguintes áreas:

i) Novas terapias e vacinas, em colaboração internacional;
ii) Testes e diagnósticos;
iii) Análise e processamento de dados;

c) O reforço das linhas atuais de financiamento da FCT, I. P., para apoiar a formação doutoral 
e o emprego científico em temas que respondam às necessidades imediatas e a médio prazo do 
SNS.

2 — Cometer aos membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia e transição 
digital e da ciência, tecnologia e ensino superior, a mobilização das comunidades tecnológicas, em 
estreita colaboração com a comunidade científica, empresas e técnicos de saúde, para garantir a 
implementação efetiva de respostas às várias necessidades que emergem no âmbito da resposta 
à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, in-
cluindo designadamente:

a) A prossecução pela ANI — Agência Nacional de Inovação, S. A. (ANI), das medidas ne-
cessárias para facilitar e estimular projetos e iniciativas de I&D e inovação em centros de interface 
tecnológica e laboratórios colaborativos que respondam às necessidades imediatas e a médio 
prazo do SNS;
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b) A mobilização dos apoios financeiros a disponibilizar pela ANI, nos termos do anexo à pre-
sente resolução, que dela faz parte integrante, sendo os mesmos suportados a título de adianta-
mento, por recurso a receitas próprias da ANI, e posteriormente acertados com o pagamento das 
encomendas a realizar pelos organismos, serviços e estabelecimentos do SNS;

c) Os apoios financeiros referidos nas alíneas anteriores são aplicados complementarmente 
com outras fontes públicas e privadas de financiamento, respeitando a seguinte repartição do 
montante disponível:

i) 65 % deve ser aplicado em ventiladores invasivos de montagem simples e produção des-
centralizada, para ambiente hospitalar, incluindo a sua conceção, teste, desenvolvimento e indus-
trialização;

ii) 20 % deve ser aplicado em sistemas de triagem, ventiladores não invasivos ou ventiladores 
pandémicos de relativa fácil execução;

iii) 15 % deve ser aplicado no desenvolvimento de equipamentos de proteção individual e 
outros equipamentos e sistemas de apoio;

d) Os ajustes decorrentes das medidas referidas nas alíneas anteriores a efetuar no orçamento 
da ANI para o ano de 2020.

3 — Cometer ao membro do Governo responsável pela área da economia e transição digital 
a mobilização de pequenas e médias empresas e das comunidades de empreendedores, em es-
treita colaboração com a comunidade científica e técnicos de saúde, para garantir a implementa-
ção efetiva de respostas às várias necessidades que emergem no âmbito da resposta à situação 
epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, incluindo a 
prossecução pelo IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), das 
medidas necessárias para facilitar e estimular projetos e iniciativas inovadoras e de maior valor 
acrescentado em pequenas e médias empresas que respondam às necessidades imediatas e a 
médio prazo do SNS.

4 — Cometer aos membros do Governo responsáveis pelas áreas do planeamento e da coe-
são territorial o enquadramento dos apoios financeiros aos projetos a que se referem os números 
anteriores no âmbito do cofinanciamento por fundos comunitários.

5 — Determinar o acompanhamento dos projetos a que se referem os n.os 1, 2 e 3 pela FCT, I. P., 
pela ANI e pelo IAPMEI, I. P., respetivamente, incluindo:

a) O acompanhamento e validação sistemática pela comunidade médica, designadamente ao 
nível de peritos de saúde;

b) A certificação pelas autoridades competentes de saúde, designadamente o INFARMED — Au-
toridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., ou o Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, I. P.;

c) O acompanhamento e validação sistemática da evolução das redes de fornecedores para 
a concretização dos projetos, de forma a garantir uma efetiva iniciativa mobilizadora e estruturante 
a nível nacional;

d) A monitorização e validação sistemática dos requisitos de garantia de cofinanciando público 
e privado, incluindo fundos comunitários;

e) A divulgação pública da evolução dos resultados dos projetos.

6 — Autorizar, nos termos do anexo à presente resolução, que dela faz parte integrante, a 
realização da despesa decorrente do planeamento de investimentos públicos previstos na alínea b) 
do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2, a conjugar com a possibilidade de cofinanciamento por fundos 
comunitários.

7 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de abril de 2020. — O Primeiro -Ministro, António Luís 
Santos da Costa.
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ANEXO

[a que se referem a alínea b) do n.º 1, a alínea b) do n.º 2 e o n.º 6] 

Atividade Promotor Destinatários Investimento 2020 

Reforço da linha de apoio da 
Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P. «Rese-
arch 4 COVID -19».

Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P.

Unidades de investigação e 
desenvolvimento e Labo-
ratórios Associados.

Até € 3 000 000,00

Linha de apoio da 
ANI — Agência Nacional 
de Inovação, S. A. «INOV 
4 COVID -19».

ANI — Agência Nacional de 
Inovação, S. A.

Centros de Interface Tecno-
lógica e Laboratórios Co-
laborativos.

Até € 4 000 000,00

 113178241 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Portaria n.º 91/2020

de 14 de abril

Sumário: Define, em execução do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de 
abril, que estabelece um regime excecional para as situações de mora no pagamento 
das rendas atendendo à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS-
-CoV -2 e doença COVID -19, os termos em que é efetuada a demonstração da quebra 
de rendimentos para efeito de aplicação daquele regime excecional a situações de 
incapacidade de pagamento das rendas habitacionais devidas a partir de 1 de abril 
de 2020 e até ao mês subsequente ao termo da vigência do estado de emergência.

A limitação imposta pela situação excecional de emergência de saúde pública ocasionada 
pela epidemia da doença COVID -19, que determinou que, no dia 18 de março de 2020, fosse 
decretado o estado de emergência em Portugal, através do Decreto do Presidente da República 
n.º 14 -A/2020, de 18 de março, exigiu a aplicação de medidas extraordinárias e de caráter urgente 
de restrição de direitos e liberdades, em especial no que respeita aos direitos de circulação e às 
liberdades económicas.

A Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, em reconhecimento de que esse contexto afeta de forma 
particular muitas famílias, cujos rendimentos poderão diminuir durante este período, prevê a flexibi-
lização no pagamento das rendas aos arrendatários habitacionais que tenham, comprovadamente, 
uma quebra de rendimentos como consequência direta das limitações que, em nome da saúde 
púbica, foi necessário decretar.

Adicionalmente, permite que o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., conceda 
empréstimos para pagamento de renda a estes arrendatários, estendendo semelhante apoio aos 
senhorios que fiquem em situação de carência económica devido à falta de pagamento de rendas 
pelos seus arrendatários ao abrigo da Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril. Prevê ainda que as entidades 
públicas com fogos arrendados possam, durante o período de vigência da lei, suspender, reduzir 
ou isentar do pagamento de renda os arrendatários que tenham, comprovadamente, uma quebra 
de rendimentos.

Para o efeito, o artigo 3.º da Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, estabelece que, no caso de 
arrendamentos habitacionais, a redução de rendimentos relevante para efeito de aplicação das 
medidas excecionais nela previstas corresponde a uma quebra superior a 20 % dos rendimentos 
do agregado familiar do arrendatário ou do senhorio face aos rendimentos do mês anterior ou do 
período homólogo do ano anterior, sendo a demonstração dessa quebra de rendimentos efetuada 
nos termos de portaria a aprovar pelo membro do Governo responsável pela área da habitação.

Assim,
Manda o Governo, pelo Ministro das Infraestruturas e da Habitação, ao abrigo do disposto no 

n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 199.º 
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Âmbito

A presente portaria define, em execução do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 4 -C/2020, 
de 6 de abril, que estabelece um regime excecional para as situações de mora no pagamento das 
rendas atendendo à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e doença 
COVID -19, os termos em que é efetuada a demonstração da quebra de rendimentos para efeito 
de aplicação daquele regime excecional a situações de incapacidade de pagamento das rendas 
habitacionais devidas a partir de 1 de abril de 2020 e até ao mês subsequente ao termo da vigência 
do estado de emergência.
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Artigo 2.º

Objeto

1 — A presente portaria tem por objeto as situações em que, em resultado da atual situação 
excecional provocada pela doença COVID -19, se verifique uma quebra de rendimentos superior a 
20 % dos rendimentos de:

a) Arrendatário de habitação, que constitua a sua residência permanente, quando a parte per-
centual do total dos rendimentos mensais dos membros do seu agregado familiar que é destinada 
ao pagamento da renda mensal da habitação seja superior a 35 %;

b) Estudante com contrato de arrendamento para habitação situada a uma distância superior 
a 50 km da residência permanente do seu agregado familiar, para frequência de estabelecimento 
de ensino, quando a parte percentual do total dos rendimentos mensais dos membros do seu agre-
gado familiar que é destinada ao pagamento da renda mensal da habitação seja superior a 35 %;

c) Fiador de arrendatário habitacional que seja estudante e não aufira rendimentos do trabalho, 
quando a parte percentual do total dos rendimentos mensais dos membros do agregado familiar do 
fiador destinada ao pagamento da renda mensal da habitação do estudante seja superior a 35 %; ou

d) Senhorio de arrendatários habitacionais, quando a quebra no rendimento mensal dos mem-
bros do seu agregado familiar decorra do não pagamento de rendas pelos seus arrendatários ao 
abrigo do regime excecional da Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, e o rendimento disponível restante 
desse agregado desça abaixo do valor do indexante dos apoios sociais (IAS).

Artigo 3.º

Conceitos

1 — É considerado como agregado familiar do arrendatário, do estudante, do fiador ou do 
senhorio o conjunto de pessoas definido nos termos do artigo 13.º, n.os 4 e 5 do CIRS, na sua 
redação atual.

2 — Para efeito de aplicação do disposto na presente portaria presume -se constituir residência 
permanente do arrendatário e do estudante a habitação correspondente à sua morada fiscal.

Artigo 4.º

Demonstração da quebra de rendimentos

1 — A quebra de rendimentos a que se refere o artigo anterior corresponde à diminuição dos 
rendimentos em mais de 20 % decorrente de facto relacionado com a situação epidemiológica 
provocada pela doença COVID -19, demonstrada:

a) No caso das alíneas a), b) e c) do artigo 2.º, pela comparação entre a soma dos rendimentos 
dos membros do agregado familiar no mês em que ocorre a causa determinante da alteração de 
rendimentos com os rendimentos auferidos pelos mesmos membros do agregado no mês anterior 
ou, nos casos a que se refere o número seguinte, no período homólogo do ano anterior;

b) No caso dos senhorios, pela comparação entre a soma dos rendimentos dos membros do 
respetivo agregado familiar no mês em que se verifica o não pagamento das rendas devidas pelos 
seus arrendatários com os rendimentos auferidos pelos mesmos membros do agregado no mês 
anterior ou, nos casos a que se refere o número seguinte, no período homólogo do ano anterior.

2 — No caso de membros do agregado habitacional em que a maior parte dos seus rendimen-
tos derive de trabalho empresarial ou profissional da categoria B do CIRS, quando a faturação do 
mês anterior à ocorrência da quebra de rendimentos não seja representativa, estes podem optar 
por efetuar a demonstração da diminuição dos rendimentos com referência aos rendimentos do 
período homólogo do ano anterior, mantendo–se o disposto no número anterior para os restantes 
membros do agregado.
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Artigo 5.º

Rendimentos

São considerados relevantes para efeito da demonstração da quebra de rendimentos a que 
se refere o artigo anterior:

a) No caso de rendimentos de trabalho dependente, o respetivo valor mensal bruto;
b) No caso dos rendimentos empresariais ou profissionais da categoria B do CIRS, o valor 

antes de IVA;
c) No caso de rendimento de pensões, o respetivo valor mensal bruto;
d) No caso de rendimentos prediais, o valor das rendas recebidas;
e) O valor mensal de prestações sociais recebidas de forma regular;
f) O valor mensal de apoios à habitação recebidos de forma regular;
g) Os valores de outros rendimentos recebidos de forma regular ou periódica.

Artigo 6.º

Comprovativos

1 — Os rendimentos de trabalho dependente são comprovados pelos correspondentes recibos 
de vencimento ou por declaração da entidade patronal.

2 — Os rendimentos empresariais ou profissionais a que se refere a alínea b) do artigo anterior 
são comprovados pelos correspondentes recibos, ou, nos casos em que não seja obrigatória a sua 
emissão, pelas faturas emitidas nos termos legais.

3 — Os rendimentos referidos nas alíneas c) a g) do artigo anterior são comprovados por 
documentos emitidos pelas entidades pagadoras ou por outros documentos que evidenciem o 
respetivo recebimento, nomeadamente obtidos dos portais da Autoridade Tributária e Aduaneira e 
da Segurança Social ou ainda pela declaração sob compromisso de honra do beneficiário, quando 
não seja possível a obtenção daquela declaração, atenta a natureza da prestação.

4 — No caso da alínea d) do artigo 2.º, o não pagamento de rendas ao senhorio em virtude 
do regime excecional da Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, é demonstrado por este através da corres-
pondente comunicação do arrendatário.

Artigo 7.º

Declaração sob compromisso de honra

1 — Sempre que não seja possível a obtenção dos comprovativos do valor dos rendimentos 
referidos nas alíneas b) a f) do artigo 5.º, os rendimentos podem ser atestados mediante declara-
ção do próprio, sob compromisso de honra, ou do contabilista certificado no caso de trabalhadores 
independentes no regime de contabilidade organizada.

2 — Os comprovativos dos rendimentos objeto das declarações referidas no número anterior 
devem ser entregues no prazo máximo de 30 dias após a data de comunicação ao senhorio ou do 
requerimento apresentado ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), 
consoante for o caso, salvo se a obtenção do comprovativo ainda depender, à data, de emissão 
por entidade competente para o efeito, caso em que esse facto deve ser comunicado ao senhorio 
ou ao IHRU, I. P., consoante for o caso, com indicação da data prevista para a respetiva obtenção.

Artigo 8.º

Comunicações

As comunicações entre os arrendatários e os senhorios e, se for o caso, para o IHRU, I. P., 
são preferencialmente realizadas por correio eletrónico.
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Artigo 9.º

Falsas declarações

As pessoas que, para efeito de demonstração da quebra de rendimentos nos termos da 
presente portaria, como requisito para acesso às medidas excecionais de apoio previstas na Lei 
n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, entregarem ou subscreverem documentos que constituam ou conte-
nham falsas declarações, são responsáveis pelos danos que venham a ocorrer, bem como pelos 
custos incorridos com a aplicação das referidas medidas excecionais, sem prejuízo de outro tipo 
de responsabilidade gerada pela conduta, nomeadamente criminal.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro das Infraestruturas e da Habitação, Pedro Nuno de Oliveira Santos, em 9 de abril 
de 2020.

113177804 
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